
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
PAÇO MUNICIPAL PRECE;TO JOGO URIA$ DE MOURA

RUA TENENTE ALMEIDA, 265 - CENTRO CEP.B.:llgl!.PllQ. TEj:fAX 1 5. 3278-9700 - CENTRA - PILAR DO SUL - SP

LEI N' 3.120/2016 www.pilardosü.êplgõülb

De 15 de Dezembro de 2016

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE LOGjiADOURO PÚBLICO .
ESTjtADA DAVID GAMES DE
ALMEIDA.

Faço saber que a CAMA]R.A MUNICIPAL DE
PILAR DO SUL aprovou, e eu JANETE PEDRINA DE CARVALHO PÃES, sanciona e
pi:omulgo a seguinte Lei:

Art. I' - A via pública de, aproximadamente, 1.500
metros, no bairro Lavrinha, que se inicia após percorrer aproximadamente 1200 metros na
Estrada José de Moldes Lobo (PLS 040), margem direita (sentido bairro) e termina na
Fazenda Lavrinha, será denominada "Estrada David Gomes de Almeida''.

Art. 2' - As despesas decorrentes da execução da lei
correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação .
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